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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

1. APRESENTAÇÃO 

Os presentes Projetos Arquitetônicos e Complementares fazem referência sobre a intervenção técnica para 

obra de Reforma das calçadas da Rua Leopoldo Alberto Schramm. Desse objeto temos as seguintes definições:  

- REFORMA (Intervenção direta): REGULARIZAÇÃO DE PASSEIOS E CONCRETAGEM ARMADAS COM 

TELA. 

O PROJETO ARQUITETÔNICO, em conjunto com o MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHAS DE CUSTOS 

(ORÇAMENTO), CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS e PRANCHAS, formam 

toda documentação técnica necessária para a execução desta obra. 

Obra de Construção de Passeio em Concreto Armado com Tela na Rua Leopoldo Alberto Schramm, Bairro 

Gasparinho, no Município de Gaspar-SC. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

Garantir a mobilidade e acessibilidade para todos os usuários, assegurando o acesso, principalmente, de 

idosos e pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, possibilitando rotas acessíveis, concebidas de forma 

contínua e integrada por convenientes conexões entre destinos, incluindo as habitações, os equipamentos de serviços 

públicos, os espaços públicos, o comércio e o lazer, entre outros. 

3. O PROJETO  

Referente à passeios em concreto, com as devidas complementações e acabamento de acordo com as 

normas técnicas vigentes (construção civil/ engenharia). Trata-se de reforma numa área total de 2.065,20m².  

 

4. DISCREPÂNCIAS E INTERPRETAÇÕES 

 Para efeito de interpretação de divergências entre as especificações técnicas e os desenhos gerais e detalhes 

das representações gráficas prevalecerão os detalhes seguidos das especificações técnicas sobre os desenhos 

gerais; 

 Em caso de divergência entre desenhos de diferentes escalas prevaleceram os de maior escala; assim, 

prevalecerão os detalhes sobre as plantas gerais; 

 Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e as dimensões medidas em escala prevalecerão as 

cotas; 

 Todos os detalhes de obra e serviços constantes no memorial e não nas representações gráficas e todos os 

detalhes constantes nas representações gráficas e não no memorial serão considerados integrantes deste projeto; 

 As medidas registradas nas plantas ou descritas no memorial deverão ser comprovadas no local, prevalecendo 

às últimas; 

 Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos bem como no memorial descritivo poderá ser feita sem 

autorização oficial da Fiscalização da obra; 

 A fiscalização poderá impugnar qualquer trabalho feito em desacordo com os desenhos e memoriais fornecidos. 

 

 



 

  

 

  

NOTA: NA SEQUÊNCIA DESTE MEMORIAL SERÁ DESCRITO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS A SEREM OBEDECIDAS EM SUA EXECUÇÃO POR PARTE DA EMPRESA CONTRATADA, 

SENDO FIXADOS PARÂMETROS MÍNIMOS A SEREM ATENDIDOS TANTO PARA MATERIAIS, 

SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS. 

  

A. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

OBSERVAÇÕES: 

 Nessa etapa serão contemplados os seguintes serviços: PLACA DA OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, 

ISOLAMENTO COM TELA PLASTICA E BARRACÃO DE OBRA. 

 

PLACA DA OBRA 

      DESCRIÇÃO: PLACA DA OBRA EM AÇO GALVANIZADO.  

      EXECUÇÃO: A empresa deverá instalar a placa de obra (Figura 1) em local visível na parte frontal da escola. A 

placa deverá ser fixada em escoras de madeira, enterradas a pelo menos 50cm de profundidade, e deverá conter 

barras de escoramento na parte de trás para segurança em relação a quedas. A altura da base inferior da placa 

deverá ser maior ou igual a 1,80m de altura. 

 

PLACA DE OBRA DO MUNICIPIO DE GASPAR-SC 

 
Figura 1 – Modelo de placa de obra. 

 



 

  

 

- LINHA DIVISÓRIA NO ½ DA PLACA; 

- FONTES NA COR PRETA E QUE SEJA DISTRIBUIDA IGUALMENTE ENTRE OS PARAGRAFOS; 

- TAMANHO MAIOR DE FONTE E EM NEGRITO SOMENTE OBJETO DA OBRA, NESTE EXEMPLO 

SOMENTE “REFORMA”; 

- TODAS AS MARGENS DEVEM APRESENTAR MESMO ESPAÇAMENTO; 

- LADO ESQUERDO (BANDEIRA): FUNDO NA COR CINZA CLARO; 

- LADO DIREITO: FUNDO NA COR BRANCA; 

- COR DA BANDEIRA: 03 FAIXAS VERTICAIS, AMARELA (EXTREMIDADES) E BRANCA (CENTRO) 

DADOS PARA PLACA: 

VER NOS DOCUMENTOS: PLANILHA ORÇAMENTARIA, CRONOGRAMA, ART-EXECUÇÃO E 

DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME.  

 

      APLICAÇÃO: Área do pátio da Escola.  

      UNIDADE DE MEDIÇÃO: m². 

 

TAPUME 

DESCRIÇÃO: ISOLAMENTO DE OBRA COM TELA PLASTICA COM MALHA DE 5mm.  

EXECUÇÃO: Deve-se realizar o isolamento de obra com tela plástica com malha de 5mm,  com altura mínima de 

1,20m em todo o perímetro da obra, para que não haja contato dos alunos com ao canteiro de obras.  

APLICAÇÃO: Canteiro de Obras.  

UNIDADE DE MEDIÇÃO: m². 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

2. CONSTRUÇÃO DE CALÇADA EM CONCRETO ARMADO COM TELA 
 

- DEFINIÇÃO 

 

CALÇADA 

Parte da via, normalmente segregada e em nível diferente, não destinada à circulação de veículos, reservada ao 

trânsito de pedestres e, quando possível, à implantação de mobiliário, sinalização, vegetação, placas de sinalização e 

outros fins. 

 

PASSEIO 

Parte da calçada ou da pista de rolamento, neste último caso separado por pintura ou elemento físico, livre de 

interferências, destinado à circulação exclusiva de pedestres e, excepcionalmente, de ciclistas. 

 

PISO TÁTIL 

Piso caracterizado por textura e cor contrastantes em relação ao piso adjacente, destinado a constituir alerta ou 

linha-guia, servindo de orientação, principalmente, às pessoas com deficiência visual ou baixa visão. São de dois 

tipos: piso tátil de alerta e piso tátil direcional. 

 

RAMPA 

Inclinação da superfície de piso, longitudinal ao sentido de caminhamento, com declividade igual ou superior a 5 

%. 

 

ROTA ACESSÍVEL 

Trajeto contínuo, desobstruído e sinalizado, que conecte os ambientes externos ou internos de espaços e 

edificações, e que possa ser utilizado de forma autônoma e segura por todas as pessoas, inclusive aquelas com 

deficiência e mobilidade reduzida. A rota acessível pode incorporar estacionamentos, calçadas rebaixadas, faixas de 

travessia de pedestres, pisos, corredores, escadas e rampas, entre outros. 

 

LINHA-GUIA 

Qualquer elemento natural ou edificado que possa ser utilizado como referência de orientação direcional por todas 

as pessoas, especialmente as com deficiência visual. 

 

- PROCESSO EXECUTIVO 

 

Toda extensão prevista para execução do passeio deverá estar livre de vegetação, detritos plásticos ou similares, 

madeiras, etc, nivelada, compactada e largura/altura definidas. 

Os pavimentos dos passeios deverão estar em harmonia com seu entorno, não apresentar desníveis, ser 

construídos, reconstruídos ou reparados com materiais e padrões apropriados ao tráfego de pessoas e constituir uma 

rota acessível aos pedestres que neles caminhem, com superfície regular, firme, antiderrapante e sem obstáculos.  

Os passeios deverão ser contínuos, sem mudança abrupta de níveis ou inclinações que dificultem o trânsito 

seguro de pedestres, observados os níveis imediatos dos passeios vizinhos; 

A inclinação transversal da superfície máxima de 2% (dois por cento); 

A altura mínima, livre de interferências, de 2,10m (dois metros e dez centímetros). 



 

  

 

 

Da Faixa Livre: 

A faixa livre é a área destinada exclusivamente à livre circulação de pedestres, desprovida de obstáculos, 

equipamentos urbanos ou de infraestrutura, mobiliário, vegetação, floreiras, rebaixamento de guias para acesso de 

veículos ou qualquer outro tipo de interferência permanente ou temporária, devendo atender às seguintes 

características: 

1 - possuir superfície regular, firme, contínua e antiderrapante sob qualquer condição; 

2 - ter inclinação longitudinal acompanhando o greide da rua; 

3 - ter inclinação transversal constante, não superior a 2% (dois por cento); 

4 - possuir largura mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros), salvo quando justificado; 

5 - ser livre de qualquer interferência ou barreira arquitetônica; 

6 - destacar-se visualmente no passeio por meio de cores, texturas, juntas de dilatação ou materiais em relação às 

outras faixas do passeio; 

7 - em alargamentos de passeios, nas esquinas, a rota acessível proposta pela faixa livre deverá ser preservada 

por meio de uma área de acomodação; 

8 - ser livre de emendas ou reparos de pavimento, devendo ser recomposta em toda sua largura, dentro da 

modulação original, em caso de interferências. 

 

Das Esquinas: 

A esquina constitui o trecho do passeio formado pela área de confluência de 2 (duas) vias. 

As esquinas deverão ser constituídas de modo a: 

1 - facilitar a passagem de pessoas com mobilidade reduzida; 

2 - permitir a melhor acomodação de pedestres; 

3 - permitir boa visibilidade e livre passagem das faixas de travessia de pedestres nos cruzamentos. 

Para garantir a segurança do pedestre nas travessias e do condutor do automóvel nas conversões, as esquinas 

deverão estar livres de interferências visuais ou físicas até a distância de 5m (cinco metros) a partir do bordo do 

alinhamento da via transversal. 

Todos os equipamentos ou mobiliários colocados na proximidade de esquinas deverão seguir critérios de 

localização de acordo com o tamanho e a influência na obstrução da visibilidade, conforme os critérios estabelecidos 

no Código de Trânsito Brasileiro - CTB e na NBR 9050 da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT ou 

norma técnica oficial superveniente que a substitua. 

 

Do Acesso ao Veículo: 

O rebaixamento de guia para acesso aos veículos deverá: 

1 - localizar-se dentro da faixa de serviço junto à guia ou dentro da faixa de acesso junto aos imóveis, não 

obstruindo a faixa de livre circulação; 

2 - possuir 1 (um) degrau separador entre o nível do meio fio e a concordância com o rebaixamento, com altura 

média de 2cm (dois centímetros); 

3 - conter abas de acomodação lateral para os rebaixamentos de guia e implantação de rampas destinadas ao 

acesso de veículos quando eles intervierem, no sentido longitudinal, em áreas de circulação ou travessia de 

pedestres; 

4 - não interferir na inclinação transversal da faixa de livre circulação de pedestres; 



 

  

 

5 - nas áreas de acesso aos veículos, a concordância ente o nível do passeio e o nível do leito carroçável na rua, 

decorrente do rebaixamento das guias, deverá ocorrer na faixa de serviço permitindo sempre a faixa livre de 1,20m, 

não devendo interferir na inclinação transversal da faixa de livre circulação. 

Os locais destinados a postos de gasolina, oficinas, estacionamentos ou garagens de uso coletivo deverão ter 

suas entradas e saídas devidamente identificadas e sinalizadas. 

 

Dos Dispositivos Específicos de Acessibilidade: 

Os passeios devem incorporar dispositivos de acessibilidade nas condições especificadas nas normas NBR 9050 

e 16537 da ABNT ou norma técnica oficial superveniente que a substitua. 

 

Do rebaixamento das calçadas e guias: 

O rebaixamento de calçadas e guias junto à marca de vagas destinadas a entrada e saída de veículos das 

garagens da/para vias e logradouros públicos conforme especificadas na NBR 9050 da ABNT ou norma técnica oficial 

superveniente que a substitua. 

 

Da sinalização tátil de alerta e direcional 

 

Sinalização tátil direcional: 

As áreas públicas ou de uso comum das edificações, espaços e equipamentos urbanos devem ter sinalização tátil 

direcional no piso. 

Em áreas de circulação onde seja necessária a orientação do deslocamento da pessoa com deficiência visual 

deve haver sinalização tátil no piso, desde a origem até o destino, passando pelas áreas de interesse, de uso ou de 

serviços. Quando houver mudança de direção formando ângulo entre 150° e 180°, não é necessário 

sinalizar a mudança com sinalização tátil de alerta e quando houver mudança de direção com ângulo entre 90° e 

150°, deve haver sinalização tátil de alerta, formando áreas de alerta com dimensão equivalente ao dobro da largura 

da sinalização tátil direcional. 

Quando houver o encontro de três faixas direcionais, deve haver sinalização tátil formando áreas de alerta com 

dimensão equivalente ao triplo da largura da sinalização tátil. A área de alerta deve ser posicionada mantendo-se pelo 

menos um dos lados em posição ortogonal a uma das faixas direcionais. 

Os pisos táteis devem ser assentados de forma integrada ao piso do ambiente, destacando-se apenas os relevos. 

Quando houver necessidade de realização de cortes e emendas na sinalização tátil, é recomendável preservar ao 

máximo a continuidade do relevo. 

 

Sinalização tátil alerta: 

A sinalização tátil de alerta no piso deve ser antiderrapante, em qualquer condição, devendo ser garantida a 

condição antiderrapante durante todo o ciclo de vida da edificação/ambiente, tanto em áreas internas como externas. 

As áreas públicas ou de uso comum em edificações, espaços e equipamentos urbanos devem ter sinalização tátil 

de alerta no piso para: 

a) informar à pessoa com deficiência visual sobre a existência de desníveis ou outras situações 

de risco permanente, como objetos suspensos não detectáveis pela bengala longa; 

b) orientar o posicionamento adequado da pessoa com deficiência visual para o uso de equipamentos como 

elevadores, equipamentos de autoatendimento ou serviços; 

c) informar as mudanças de direção ou opções de percursos; 



 

  

 

d) indicar o início e o término de escadas e rampas; 

e) indicar a existência de patamares, nas situações indicadas; 

f) indicar o local de travessia de pedestres. 

A sinalização tátil de alerta deve medir entre 0,3 m e 0,60 m na base e no topo de rampas em vias públicas, com 

inclinação i >= 5 %. As rampas com i < 5 % não precisam ser sinalizadas. 

Os locais de travessia devem ter sinalização tátil de alerta no piso, posicionada paralelamente à faixa de travessia 

ou perpendicularmente à linha de caminhamento, para orientar o deslocamento das pessoas com deficiência visual. 

IV. EQUIPAMENTO 

Todo o equipamento a ser utilizado deverá ser vistoriado antes do início da execução do serviço de modo a 

garantir condições apropriadas de operação, sem o que não poderá ser autorizada sua execução. 

Para a realização dos trabalhos são recomendados: 

– Caminhão basculante; 

– Caminhão de carroceria fixa; 

- Retro-escavadeira; 

– Betoneira ou caminhão betoneira; 

- Serra circular tipo policorte diamantada; 

- Compactador mecânico gasolina/elétrico tipo placa vibratória. 

 

- MATERIAIS 

 

CONCRETO, CIMENTO, AGREGADOS E ÁGUA 

O cimento Portland, os agregados e a água para a preparação de concreto deverão atender as seguintes 

Especificações: 

- Cimento: Recebimento e Aceitação de Cimento Portland Comum e de Alto Forno (DNER-EM 36-71); 

- Agregado Miúdo: Agregado Miúdo para Concreto de Cimento (DNER-EM 38-71); 

- Agregado Graúdo: Agregado Graúdo para Concreto de Cimento (DNER-EM 37-71); 

- Água: Água para Concreto (DNER-EM 34-70). 

 

O concreto a ser utilizado deve ser usinado e dosado racionalmente para uma resistência fck ≥ 30 MPa preparado 

de acordo com o prescrito na norma NBR 6118/2014 da ABNT com espessura de 8cm. 

 

Piso em concreto:  

 

Sobre a camada granular devidamente nivelada e regularizada, montam-se as fôrmas que servem para conter e 

dar forma ao concreto a ser lançado. 

Após a preparação da base deve-se proceder a colocação de lona plástica e posicionamento das armaduras em 

tela de aço soldada nervurada, CA-60, Q-196, (3,11 kg/m2), diâmetro do fio = 5,0 mm, largura = 2,45 m, espaçamento 

da malha = 10 x 10 cm e posicionados os espaçadores. 

Antes da concretagem deverá ser verificado a limpeza das áreas e o correto posicionamento dos espaçadores. 

Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, sarrafeamento e desempeno do concreto.  

Deverá ser utilizado o concreto usinado, Fck ≥30 Mpa, sendo a espessura da calçada 6cm.  O lançamento deverá 

ser feito o mais próximo possível de sua posição final não ultrapassando a altura de queda livre de 1,0m. Devido às 



 

  

 

espessuras baixas com as quais os pisos são executados, o adensamento do concreto pode ser realizado com réguas 

vibratórias. 

A regularização da superfície ocorre após a concretagem, enquanto o concreto ainda se encontra no estado 

fresco. 

O procedimento de cura evita a perda de água rápida e excessiva que pode ocasionar fissuras no concreto. Para 

obter melhores resultados, o procedimento de cura deve ser iniciado após a pega final do concreto e deve ser 

realizada continuamente até que o concreto tenha aproximadamente 75% de sua resistência final. 

Deverão ser feitas as juntas de dilatação a cada 2,50m de calçada. 

3. LIMPEZA DA OBRA 

LIMPEZA PERMANENTE DA OBRA 

APLICAÇÃO: restos de obra previamente depositados em caçamba. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: m². 

DESCRIÇÃO: deverá ser feita uma limpeza fina geral final, de modo que a obra fique em condições de imediata 

utilização.  

APLICAÇÃO: 100 % da área de intervenção. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: por m². 

 

ORIENTAÇÕES PARA LIMPEZA DA OBRA: 

A obra deverá ser mantida limpa e livre de entulhos, devendo ser removidos do local, diariamente, todos os 

detritos, embalagens e demais elementos não necessários aos serviços. 

Para fins de recebimento dos serviços serão verificadas as condições dos pisos, vidros, revestimentos, etc., 

ficando o CONSTRUTOR obrigado a efetuar os arremates eventualmente solicitados pela PMG. Será removido todo o 

entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos todos os acessos.  

As pavimentações e revestimentos de pedra serão polidos em definitivo e lustrados. Todas as manchas de 

salpico e tintas serão cuidadosamente removidos, dando especial atenção à perfeita execução desta limpeza nos 

vidros e ferragens das esquadrias. 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação; deverão apresentar funcionamento perfeito 

todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos, com as instalações definitivamente ligadas às redes de 

serviços públicos (água, esgoto, luz e força, telefone, gás etc.). 

Todo o entulho deverá ser removido do terreno pela Empreiteira; entretanto, para efeito de orçamento, tal serviço 

deve considerar-se incluído na taxa de Benefícios e Despesas Indiretas (B.D.I.). 

Serão lavados convenientemente e de acordo com as especificações, os pisos de cerâmica, granito, cimentado, 

bem como os revestimentos de pastilhas, pedras e ainda, aparelhos sanitários, vidros, ferragens e metais, devendo 

ser removidos quaisquer vestígios de tintas, manchas e argamassa. 

Durante o desenvolvimento das obras, será obrigatória a proteção dos pisos recém concluídos, nos casos em que 

a duração da obra ou a passagem obrigatória de operários assim o exigirem. A proteção mínima consistirá da 

aplicação de 1 demão de cera incolor. 

AS BUILT – “COMO CONSTRUÍDO” 

NBR 14645-1  Elaboração do “como construído” (as built) para edificações - Parte 1 

NBR 14645-2  Elaboração do “como construído” (as built) para edificações - Parte 2 



 

  

 

NBR 14645-3  Elaboração do “como construído” (as built) para edificações - Parte 3 

DESCRIÇÃO: O AS BUILT (“como construído”) nada mais é do que um projeto representando fielmente aquilo 

que foi executado, com todas as alterações que se fizeram necessárias durante o decorrer da obra ou serviço, 

inclusive aquelas relativas à locação. É o Catálogo de projetos elaborado pela executora da obra, durante a 

construção ou reforma que retrate a forma exata de como foi construído ou reformado o objeto contratado.  

O AS BUILT é de fundamental importância para o órgão contratante em razão das necessárias manutenções e 

alterações futuras, sendo um dos requisitos para emissão do Termo de Recebimento Definitivo além de ser exigido 

pela lei de licitações para obras de engenharia. Sua elaboração deve estar prevista expressamente no edital de 

licitação, fazendo parte, inclusive, do orçamento da obra.  

Antes da entrega final da obra, a Contratada obrigatoriamente deverá entregar o projeto AS BUILT ou “COMO 

CONSTRUÍDO” ao setor de engenharia da Secretaria de Planejamento. A empreiteira deverá especificar 

circunstanciadamente nos projetos, todas as modificações e alterações introduzidas no plano inicial da obra, para o 

que ser – lhe - á fornecido o projeto básico completo em arquivo digital. 

APLICAÇÃO: 100 % da área de intervenção. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: o AS BUILT deverá receber a aprovação do engenheiro fiscal da obra que verificará se 

as alterações apresentadas conferem com as realizadas.  

B.  

C. CADERNO DE ENCARGOS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

A comunicação oficial entre a Contratada e a Prefeitura Municipal de Gaspar é o Diário de Obras que deverá 

ser preenchido diariamente. 

No início dos trabalhos a CONTRATADA deve fazer contato com os fornecedores de todos os materiais 

especificados, pois não serão aceitos pedidos de substituição de materiais ou de prorrogação de prazos devido à 

dificuldade de encontrar um produto na praça. 

Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela CONTRATADA, 

desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições, do contrato, do edital, dos 

projetos, das especificações técnicas, dos memoriais, bem como de tudo o que estiver contido nas normas, 

especificações e métodos da ABNT, e outras normas pertinentes. 

A omissão de qualquer procedimento técnico, ou normas neste ou nos demais memoriais, nos projetos, ou em 

outros documentos contratuais, não exime a CONTRATADA da obrigatoriedade da utilização das melhores técnicas 

preconizadas para os trabalhos, respeitando os objetivos básicos de funcionalidade e adequação dos resultados, bem 

como todas as normas da ABNT vigentes, e demais pertinentes. 

Todos os serviços serão executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda 

satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. Para a execução dos serviços será exigida obediência ao projeto, 

obtendo ótimo acabamento nos serviços.  

Qualquer duvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou ainda caso 

faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a Fiscalização de Obras que, se necessário, buscará 

junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa definição e para maiores esclarecimentos a fim 

de que a obra mantenha o mesmo padrão de qualidade, em todos os níveis da edificação. 



 

  

 

ADMINISTRAÇÃO GERAL DA OBRA 

A CONTRATADA deverá comunicar com antecedência o nome do engenheiro responsável com suas 

prerrogativas profissionais.  

Deverão apresentar com antecedência obrigatoriamente antes do início das obras todas as ARTs (Anotações 

de Responsabilidade Técnica) pertinentes à responsabilidade da Contratada. 

A CONTRATANTE fica no direito de exigir a substituição do profissional indicado, no decorrer da obra, caso o 

mesmo demonstre insuficiente perícia nos trabalhos ou indisposição em executar as ordens da Fiscalização. 

A CONTRATADA deverá montar um escritório na obra, com dependências para uso da fiscalização, dotado de 

pessoal e material necessário ao perfeito andamento dos serviços de construção. 

Manter na obra um jogo completo, aprovado e atualizado dos projetos, memorial descritivo, especificações 

técnicas, orçamentos, cronogramas, Alvarás, Certidões, Licenças e ARTs e demais elementos que interessam ao 

serviço, evitando-se interrupções por embargo. 

Fica a cargo do contratado, um bloco diário em 03 (três vias), sendo a 1ª e a 2ª vias destacáveis, ficando a 3ª 

via no bloco. A primeira via após devidamente anotada e assinada, deverá ser entregue a fiscalização da PMG. 

A vigilância será ininterrupta, por conta da CONTRATADA, até o recebimento definitivo da obra. 

FISCALIZAÇÃO 

A Fiscalização será exercida por engenheiro designado pela Prefeitura municipal de Gaspar. 

Cabe ao Engenheiro Fiscal, verificar o andamento das obras e elaborar relatórios e outros elementos 

informativos. 

O responsável pela fiscalização respeitará rigorosamente o Projeto e suas Especificações Técnicas, devendo 

consultar a Prefeitura Municipal de Gaspar para qualquer modificação. 

Na existência de serviços não descritos, a CONTRATADA somente poderá executá-los após aprovação da 

FISCALIZAÇÃO.  

 PLACAS 

Todas as placas serão mantidas na obra, em local determinado pela fiscalização. 

A CONTRATADA é responsável pela afixação das placas de obra, exigidas pela legislação do CREA e demais 

órgãos.  

As placas indicativas da empreendedora (PMG) e do órgão repassador dos recursos serão segundo desenhos 

fornecidos pela FME. 

LIMPEZA PERMANENTE  

A obra deverá ser mantida limpa, devendo ser removidos do local, diariamente, todos os detritos, embalagens 

e demais elementos não necessários aos serviços.  

Todo o entulho e caliça resultantes das obras deverão ser depositados em contêineres ou caçambas 

metálicas, devidamente de acordo a legislação municipal, e depois de carregado deverá ser transportado para local 

que atenda às exigências da municipalidade. 

QUALIDADE DOS MATERIAIS 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa qualidade e 

satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. 



 

  

 

Todo o material empregado na obra deverá receber aprovação da fiscalização antes de começar a ser 

utilizado. No caso da contratada querer substituir materiais e/ou serviços que constam nestas especificações, deverá 

apresentar memorial descritivo, memorial justificativo, orçamento completo, catálogos e receber aprovação da 

fiscalização da Prefeitura Municipal de Gaspar. 

EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAL, MAQUINARIA E APARELHAMENTO  

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão 

de obra qualificada, necessários ao cumprimento integral da obra, baseando-se nos projetos básicos fornecidos, bem 

como nos respectivos memoriais descritivos e demais documentos anexos, responsabilizando-se pelo atendimento a 

todos os dispositivos legais vigentes, bem como pelo cumprimento de normas técnicas da ABNT e demais pertinentes, 

normas de segurança, pagamento de encargos, taxas, emolumentos, etc., e por todos os danos causados às obras e 

ou serviços da Prefeitura Municipal de Gaspar, bem como a terceiros, reparando, consertando, substituindo, 

ressarcindo, etc., os seus respectivos proprietários. 

Competirá à CONTRATADA fornecer todo o ferramental, maquinaria e aparelhamento adequado a mais 

perfeita execução dos serviços contratados.  

As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão dimensionados, especificados e fornecidos 

pelo CONSTRUTOR, de acordo com o seu plano de construção, observadas as especificações estabelecidas, em 

cada caso, neste caderno.  

Haverá particular atenção para o comprimento das exigências de proteger as partes móveis dos equipamentos 

e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre passagens, escadas, andaimes e superfícies de 

trabalho, bem como para o respeito ao dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma 

tomada de corrente. 

SEGURANÇA NA OBRA 

Com relação à segurança do trabalho, serão obedecidas todas as recomendações contidas na Norma 

Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no D.O.U de 

06.07.78 (Suplemento). 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

Serão de uso obrigatório os equipamentos de proteção individual, obedecido ao disposto nas Normas 

Regulamentadoras NR-6 - Equipamento de Proteção Individual - EPI e NR-1 - Disposições Gerais. 

ENTREGA E RECEBIMENTO DA OBRA 

A obra será entregue totalmente acabada, limpa (inclusive equipamentos) e livre de qualquer entulho no 

terreno, sendo cuidadosamente limpos todos os acessos, como também a adequada reconstituição da área do 

canteiro a sua situação original onde for o caso e/ou solicitado pelo engenheiro fiscal da obra.  

RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 

Na verificação final, serão obedecidas a NBR-5675 e NB-597/77 (Recebimento de serviços e obras de 

engenharia e arquitetura). 

Quando as obras e serviços contratados ficarem inteiramente concluídas de perfeito acordo com o contrato, a 

Contratada deverá encaminhar um ofício à chefia de fiscalização solicitando a entrega da obra. Após a vistoria será 

lavrado um Termo de Recebimento Provisório. 



 

  

 

Para fins de recebimento dos serviços serão verificadas as condições dos brinquedos e mobiliário, fazendo-se 

o teste de uso, verificação da pintura, condições das ferragens, e etc., ficando o CONSTRUTOR obrigado a efetuar os 

arremates eventualmente solicitados pela Prefeitura Municipal de Gaspar. 

O Empreiteiro deverá ainda fornecer o Termo de Garantia dos principais componentes da construção, das 

instalações e dos equipamentos, devidamente visados pela fiscalização. 

RECEBIMENTO DEFINITIVO: 

O Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços contratados será lavrado 30 (trinta) dias após o 

Recebimento Provisório, referido no item 1, e se tiverem sido satisfeito a seguinte condição. 

Atendidas todas as reclamações da Fiscalização, referente a defeitos ou imperfeições que venham a ser 

verificadas em quaisquer elementos das obras e serviços executados. 

Este Termo de Recebimento Definitivo conterá formal declaração de que o prazo mencionado no artigo 1245 

do Código Civil’, será contado, em qualquer hipótese, a partir da data desse mesmo termo. 
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